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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 	 11.051-000.279/90-72

FCLB

&ramo& 22 Sie março 	 do 19 92	 ACORDA() N.*  201-67 ' 9 39
Recurso Hf	 87.193

Recorrente	 /ND. E COM. VITORIENSE DE BEITEFICIAMENIO DE CEREAIS LIDA.

Recorrida	 DILE NO RIO GRANDE / RS.

FINSOCIAL - FAT - Auto de In
fração que não observa os requi
sitos fixados no artigo 10 cl(5
Decreto 70.235/72. Processo anu_
lado ab initio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por IND E COM. VITORIENSE DE BENEFICIAMENTO DE

CEREAIS LTDA.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Con

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o pro -

cesso n ab initio n .Ausentes,justificralmente,os Conselheiros DOMINGOSALFEUCO
LENCI DA SILVA NETO e SÉRGIO GOMES VELLOSO

Sala das S- Oes, em 27 de março de 1992.

ROBERTO ,t-RBOSA DE CASTRO - Presidente

11/ , -(C) LIA-Oc L..1_9,, cA—ca-9--c.
—v--, -. rés SALOMÃO WOLSZCZAK - Relatora

)	 1NI •; 1/4t eil	iak.o ''La	 SMAT	 , CAMARGO - Procurador-Represen-
tante da Fazenda Na-
cional

VISTA EM SESSÃO DE 3 O AER 1992
Participaram,ainda, do presente julgamento os Conselheiros LINO DE
AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, ANTONIO MARTINS CASTELO
BRANCO e ARISTWANES FONTOURA DE HOLANDA.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 -02-

Processo N. 11.051-000279/90-72

Recurso 11.°: 67.193

AcordOo n.°: 201-67.939

Recorrente:
IND. E COM. VITORIENSE DE BENEFICIAMENTO DE CEREAIS

LTDA.

RELATÓRIO

Diz o Auto de Infração de fls. 1 que se trata de

"lançamento decorrente da fiscalizaçao do Imposto de Renda Pes-

soa Jurídica, na qual foi apurada omissão de receita operacio-

nal ocasionando, por conseguinte, insuficiancia na determinação

da base de cálculo deste imposto/contribuição."

Não se fez anexa a cópia de qualquer peça pertinente

ao procedimento relativo ao IRPJ.

A defesa em primeiro grau está a fls. B/14, e refe-

re-se a diversas notas-fiscais e cheques, conforme se observa à

sua leitura, que faço em sessão.

A decisão de primeira instãncia está a fls. 19.20,

não descreve os fatos nem a argumentação da defesa, cingindo-se

a remeter à decisão proferida no processo pertinente ao IRPJ,

cuja cópia não se fez presente nos autos.

Recurso a fls. 23/29, que leio.
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—segue-
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Processo	 nQ 11.051-000.279/90-72	 -03-
Acórdão	 nQ 201-67.939

VOTO DA RELATORA, CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK

Já por diversas vezes tenho manifestado neste Conse-

lho que o diploma legal que rege o processo administrativo fis-

cal absolutamente não estabelece ritos diferentes para proces-

sos "matrizes" e "decorrentes", e nem vejo como o processo per-

tinente a finsocial sobre o faturamento possa ser decorrente de

outro relativo ao IRPJ.

No caso, nem foram cumpridos os ditames fixados no

artigo 10 do Decreto 70.235/72, razão porque a peça de fls. 1 é

inepta para o fim a que se propbe.

Com essas consideraçbes, voto pela anulação do pro-

cesso ab initio.

Sala de Sessbes, em 27 de março de 1992.

L,LueL „JR
SELMA SANTOSSANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
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